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DDF/2011, n.º 206/DDF/2011 e n.º 207/DDF/2011 são, para efeitos do 
presente aditamento, mantidas para o ano de 2012.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento aos contratos -programa n.º 205/DDF/2011, 
n.º 206/DDF/2011 e n.º 207/DDF/2011 cessa com a celebração dos 
contratos -programa de desenvolvimento desportivo para o ano de 2012, 
os quais devem ser celebrados até 31 de março de 2012, não podendo 
ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

As comparticipações financeiras a prestar pelo IDP, I. P., à Federação 
Portuguesa de Jet Ski, nos termos da cláusula 1.a são atribuídas à Fe-
deração em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto nos contratos -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 205/DDF/2011, n.º 206/DDF/2011 e n.º 207/DDF/2011 aplica -se, 
com as necessárias adaptações, ao presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IDP, I. P., em 
2011 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IDP, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IDP, I. P., no 
presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, do 
artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.
Assinado em Lisboa, em 14 de fevereiro de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
14 de fevereiro de 2012. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Jet Ski, Paulo Rosa Gomes.

205766661 

 Contrato n.º 154/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/45/DDF/2012
Aditamento ao Contrato -Programa

de Desenvolvimento Desportivo n.º 176/DDF/2011

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa cole-

tiva de direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 
1399 -032 Lisboa, NIPC 506626466, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente, adiante designado como 
IDP, I. P., ou 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 7975/97, de 9 de setembro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 221, de 24 de setembro 
com sede na(o) Rua Alípio Oliveira, 41 -R/C, 4490 -606 Póvoa de Varzim, 
NIPC 501599053, aqui representada por Eduardo Gomes Vicente da 
Cunha, na qualidade de Presidente, adiante designada por Federação 
ou 2.º outorgante.

Considerando que:
a) Mediante o contrato -programa n.º 176/DDF/2011, foi concedida 

pelo IDP, I. P., uma comparticipação financeira à Federação Portuguesa 
de Pesca Desportiva do Alto Mar para execução do programa de desen-
volvimento desportivo que a Federação apresentou e se propôs levar a 
efeito no decurso desse ano;

b) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o IDP, I. P., “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

c) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2012, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º outorgante a 
celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima mencionada;

d) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo para 2012 com a Federação Portuguesa de Pesca Desportiva 
do Alto Mar encontra -se ainda em preparação, estimando -se que a sua 
assinatura apenas ocorra no final do primeiro trimestre de 2012;

é celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desen-
volvimento desportivo n.º 176/DDF/2011 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º 176/DDF/2011 é, para 
efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2012.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º 176/DDF/2011 cessa 
com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
para o ano de 2012, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2012, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P., à Federação 
Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, nos termos da cláusula 1.ª 
é atribuída à Federação em regime de duodécimo, à razão de um duo-
décimo por mês.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 176/DDF/2011 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao presente 
aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IDP, I. P., em 
2011 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IDP, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IDP, I. P., no 
presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, do 
artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.
Assinado em Lisboa, em 15 de fevereiro de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
15 de fevereiro de 2012. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, Eduardo Gomes Vicente 
da Cunha.

205766929 

 Contrato n.º 155/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/38/DDF/2012

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 262/DDF/2011

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa coletiva de direito 

público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 1399 -032 Lisboa, 
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NIPC 506626466, aqui representado por Augusto Fontes Baganha, na 
qualidade de Presidente, adiante designado como IDP, I. P., ou 1.º Ou-
torgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Minigolfe, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 60/94, de 4 de outubro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 241, de 18 de outubro com sede na(o) Rua 
António Pinto Machado, 60, 4100 -068 PORTO, NIPC 502180021, aqui 
representada por Victor Manuel Condeço de Sousa, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por Federação ou 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º 262/DDF/2011, foi concedida 

pelo IDP, I. P., uma comparticipação financeira à Federação Portuguesa de 
Minigolfe para execução do programa de desenvolvimento desportivo que 
a Federação apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o IDP, I. P., “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2012, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º outorgante a 
celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para 2012 com a Federação Portuguesa de Minigolfe encontra -se 
ainda em preparação, estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra 
no final do primeiro trimestre de 2012:
é celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desen-
volvimento desportivo n.º 262/DDF/2011 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º 262/DDF/2011 é, para 
efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2012.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º 262/DDF/2011 cessa 
com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
para o ano de 2012, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2012, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P., à Federação Por-
tuguesa de Minigolfe, nos termos da cláusula 1.ª é atribuída à Federação 
em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

Cláusula 4.ª
Disposições transitórias

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 262/DDF/2011 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao presente 
aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IDP, I. P., em 
2011 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IDP, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IDP, I. P., no 
presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, do 
artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.
Assinado em Lisboa, em 15 de fevereiro de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
15 de fevereiro de 2012. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Minigolfe, Victor Manuel Condeço de Sousa.

205766815 

 Declaração de retificação n.º 295/2012
Por ter sido publicado com inexatidão o contrato n.º 695/2011, inserto 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 29 de junho de 2011, retifica-
-se que onde se lê «Campeonato da Europa de Voleibol (Moimenta da 
Beira), no n.º 2 da cláusula 4.ª» deve -se ler «Campeonato da Europa de 
Andebol (Moimenta da Beira), no n.º 2 da cláusula 4.ª».

9 de fevereiro de 2012. — O Presidente, Augusto Fontes Baganha.
205767017 

 Instituto de Gestão do Património Arquitetónico 
e Arqueológico, I. P.

Despacho (extrato) n.º 2840/2012
Por despacho de 17 de fevereiro de 2012 do Diretor -geral do Patrimó-

nio Cultural, em substituição (em acumulação com Diretor do Instituto 
de Gestão do Património Arquitetónico e Arqueológico, I. P.):

1 — Ao abrigo dos artigos 35.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto e 64/2011, de 
22 de dezembro e do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 96/2007, de 
29 de março e do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
delego na Subdiretora do Instituto de Gestão do Património Arquitetónico 
e Arqueológico, I. P., em substituição, Licenciada Ana Cristina Bívar 
Branco Parreira Páscoa Pimenta Proa, os poderes necessários para a 
prática dos seguintes atos:

1.1. — Assinar os contratos de trabalho em Funções Públicas, com 
os trabalhadores, nos termos da lei;

1.1.1. — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os traba-
lhadores tenham direito, nos termos da lei;

1.1.2. — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores, salvo nos casos de aposentação compulsiva e, em geral, todos os 
atos relativos ao regime de segurança social na função pública, incluindo 
os referentes a acidentes em serviço;

1.1.3. — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, em dias 
de descanso semanal e feriados, nos termos do artigo 161.º do regime 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

1.1.4. — Conceder licenças sem remuneração, bem como autorizar 
o regresso à atividade, nos termos da lei;

1.1.5. — Qualificar como acidente em serviço o sofrido pelo traba-
lhador e autorizar o processamento das respetivas despesas;

1.1.6. — Autorizar a acumulação de atividades ou funções públicas 
ou privadas, nos termos da lei;

1.1.7. — Autorizar a realização de despesas de funcionamento até 
ao limite de 50.000,00 € e de PIDDAC até ao limite de 100.000,00 €;

1.1.8. — Autorizar o movimento de contas bancárias;
1.1.9. — Autorizar as ordens de pagamento, independentemente do 

seu valor;
1.1.10. — Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e autorizar 

a respetiva atualização, desde que resulte de imposição legal;
1.1.11. — Autorizar deslocações em serviço dos motoristas e dos res-

tantes trabalhadores do Instituto de Gestão do Património Arquitetónico 
e Arqueológico, I. P. e dos seus serviços dependentes, qualquer que seja 
o meio de transporte, bem como o processamento dos correspondentes 
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transportes 
e de ajudas de custo, antecipadas ou não.

2 — Delego ainda na Subdiretora do Instituto de Gestão do Património 
Arquitetónico e Arqueológico, I. P., em substituição, Licenciada Ana 
Cristina Bívar Branco Parreira Páscoa Pimenta Proa, a competência para 
despachar os assuntos relacionados com os seguintes serviços:

a) Departamento Jurídico e de Contencioso;
b) Convento de Cristo;
c) Mosteiro de Alcobaça;
d) Mosteiro dos Jerónimos e Torre de Belém;
e) Mosteiro de Santa Maria da Vitória (Batalha);
f) Panteão Nacional instalado na Igreja de Santa Engrácia, em Lisboa, 

e na Igreja de Santa Cruz, em Coimbra;
g) Área comercial do Instituto de Gestão do Património Arquitetónico 

e Arqueológico, I. P..

3 — Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 96/2007, de 29 de 
março, e do artigo 41.º do Código do Procedimento Administrativo, 
designo para me substituir nas situações de ausência, falta ou impedi-
mento, a Subdiretora do Instituto de Gestão do Património Arquitetónico 
e Arqueológico, I. P., em substituição, Licenciada Ana Cristina Bívar 
Branco Parreira Páscoa Pimenta Proa.




